PARECER Nº                          , DE 2025.
DA COMISSÃO DE ASSUNTOS METROPOLITANOS E MUNICIPAIS, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 288, DE 2025
De autoria da deputada Edna Macedo, o projeto em epígrafe visa a declarar o Município de Teodoro Sampaio “Capital Estadual da Sustentabilidade”.
Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em seguida, a proposta foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, tendo recebido voto favorável. 

Na sequência do processo legislativo, cabe a esta Comissão de Assuntos Metropolitanos e Municipais analisar seu mérito, de acordo com o previsto no § 6º do artigo 31 do regimento citado.

Consta nos autos o Ofício nº 505/2025/GAB, encaminhado pela Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio, manifestando-se favoravelmente à outorga do título pretendido, nos termos do inciso I do artigo 1º da Lei nº 15.294/2014, que dispõe sobre o reconhecimento de títulos honoríficos de capitalidade.

Da leitura do projeto, depreende-se que o mérito da proposição está em reconhecer e valorizar as ações de sustentabilidade ambiental, social e econômica desenvolvidas no Município de Teodoro Sampaio, que tem se destacado por políticas públicas inovadoras e iniciativas voltadas à preservação ambiental, gestão de recursos naturais e promoção do desenvolvimento sustentável.

Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 288, de 2025.
Sala das Comissões, em 28 de outubro de 2025,
Deputado Ricardo Madalena
Relator
